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             Lisboa, 29 de janeiro de 2021 
 

ASSUNTO: Decreto-Lei n.º 9/2021 que aprova o Regime Jurídico das    
                    Contraordenações Económicas  

 
Vimos por este mei enviar o Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro, que aprova o Regime 
Jurídico das Contraordenações Económicas. 
 
O Regime Jurídico das Contraordenações Económicas prevê a classificação das 
contraordenações, em função da sua gravidade, como «leves», «graves» e «muito graves», 
sendo os limites mínimos e máximos da coima a aplicar determinados pela dimensão das 
pessoas coletivas, distinguindo-as entre micro, pequena, média e grande empresa, de 
acordo, no essencial, com os critérios constantes da Recomendação n.º 2003/361/CE, da 
Comissão Europeia, de 6 de maio de 2003. 
 
O presente decreto-lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação. 
 
O Decreto-Lei n.º 9/2021 procede à alteração, entre outros, ao: 
 
- Decreto-Lei n.º 49/2007, de 28 de fevereiro, que estabelece regras de execução do 
Regulamento (CE) n.º 648/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março, 
relativo aos detergentes; 
 

- Decreto-Lei n.º 220/2012, de 10 de outubro, que assegura a execução na ordem jurídica 
interna das obrigações decorrentes do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro, relativo à classificação, rotulagem e 
embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 
1999/45/CE e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006; 
 

- Decreto-Lei n.º 140/2017, de 10 de novembro, que assegura a execução na ordem jurídica 
interna das obrigações decorrentes do Regulamento (UE) n.º 528/2012, relativo à 
disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas; 
 

- Decreto-Lei n.º 61/2010, de 9 de junho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 62/2014, de 24 
de abril, e 137/2017, de 8 de novembro, que transpõe para a ordem jurídica interna a 
Diretiva 2008/47/CE da Comissão, de 8 de abril, que altera, para fins de adaptação ao 
progresso técnico, a Diretiva 75/324/CEE do Conselho, de 20 de maio, relativa à 
aproximação das legislações dos Estados-Membros respeitantes às embalagens 
aerossóis; 
 

- Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, alterado pelas Leis n.os 69/2018, de 26 
de dezembro, e 41/2019, de 21 de junho, e pelos Decretos-Leis n.os 86/2020, de 14 de 
outubro, e 102-D/2020, de 10 de dezembro, que unifica o regime da gestão de fluxos 
específicos de resíduos sujeitos ao princípio da responsabilidade alargada do produtor, 
transpondo as Diretivas 2015/720/UE, 2016/774/UE e 2017/2096/UE; 
 

Associações filiadas: 
- AIC – Associação dos Industrias de Cosmética, Perfumaria e Higiene Corporal 
- AISDPCL – Associação dos Industriais de Sabões, Detergentes e Produtos de 
                      Conservação e Limpeza 
- APA – Associação Portuguesa de Aerossóis 
- APPB - Associação Portuguesa de Produtores de Biocombustíveis 



- Decreto-Lei n.º 150/90, de 10 de maio, que aprova normas impeditivas do fabrico, 
importação, exportação ou comercialização de produtos vulgarmente conhecidos por 
imitações perigosas. Procede à transposição da Diretiva 87/357/CEE, de 25 de junho; 
 
- Decreto-Lei n.º 69/2005, de 17 de março, alterado pelos Decretos Regulamentares n.os 
57/2007, de 27 de abril, e 38/2012, de 10 de abril, que transpõe para a ordem jurídica interna 
a Diretiva 2001/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de dezembro, relativa 
à segurança geral dos produtos; 
 

- Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril, alterado pelos Decretos-Leis n.os 206-A/2012, 
de 31 de agosto, 19-A/2014, de 7 de fevereiro, 246 -A/2015, de 21 de outubro, 11 -A/2017, 
de 31 de agosto, 41/2018, de 11 de junho, e 24-B/2020, de 8 de junho, que regula o 
transporte terrestre, rodoviário e ferroviário, de mercadorias perigosas, transpondo para a 
ordem jurídica interna a Diretiva 2006/90/CE da Comissão, de 3 de novembro, e a Diretiva 
2008/68/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro; 
 

- Decreto-Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 119/2014, de 6 
de agosto, 30/2016, de 24 de junho, 61/2017, de 9 de junho, 137/2017, de 8 de novembro, 
41/2018, de 11 de junho, 59/2019, de 8 de maio, 28/2020, de 26 de junho, e 86/2020, de 
14 de outubro, que estabelece regras relativas à restrição da utilização de determinadas 
substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos (EEE), transpondo a 
Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011; 
 

- Decreto-Lei n.º 57/2008, de 26 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 205/2015, de 23 
de setembro, que estabelece o regime jurídico aplicável às práticas comerciais desleais das 
empresas nas relações com os consumidores, ocorridas antes, durante ou após uma 
transação comercial relativa a um bem ou serviço, transpondo para a ordem jurídica interna 
a Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de maio, relativa às 
práticas comerciais desleais das empresas nas relações com os consumidores no mercado 
interno. 


